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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 

TERMO DE FOMENTO N º  0 0 1 / 2024 
 

“TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO 

MUNICÍPIO DE IRATI E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE QUILOMBO, NOS TERMOS 

DA LEI 13.019/2014 E ALTERAÇÕES” 

 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IRATI, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

nº 95.990.230/0001-51, com sede na Rua João Beux Sobrinho, 
nº 385, Centro, Irati, SC, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Senhor Neuri Meurer, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUILOMBO/SC, entidade 
beneficente de assistência social, inscrita no CNPJ sob nº 

72.393.747/0001-68, com sede na Rua Papa Pio XII, 1040, 
Bairro Nova Esperança, Quilombo/SC, representada neste ato 

pelo seu Presidente Senhor Ademir Meira Sagas, inscrito no 

CPF sob nº 981.432.399-34, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 

TERMO DE FOMENTO, nos termos da Lei nº 13.019, de 31/06/2014, 
Decreto  Municipal nº 114/2017, e Lei Municipal n°1.271/2024 de 

15/01/2024 e demais legislações pertinentes, assim como pelas 
condições da Dispensa do Chamamento Público 001/2024  e pelo 

Processo Administrativo 011/2024 – Inexigibilidade Nº001/2024, pelos 
termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 

dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo de colaboração institucional 

da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Quilombo/SC, com a finalidade de promover atendimentos 

educacionais especializados aos educandos com deficiência 

intelectual que  não puderem se  beneficiar pela inclusão em 

classes comuns  do ensino regular e atuar sobre as condições 

que gerem desvantagens  pessoais resultantes de 

deficiências ou de incapacidades, conforme Plano de 

Trabalho, que devidamente aprovado pela Secretaria 

Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência 

Social, constituindo parte integrante do presente Termo, 

como se nele estivesse transcrito. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2. São compromissos da CONTRATADA, desenvolver 

serviços de educação especial e serviços de assistência social 

destinados às pessoas com deficiência intelectual, conforme 

previsão contida na Cláusula Primeira, atendendo o número 

de pessoas e desempenhando as ações conforme 

especificado no Plano de Trabalho, parte integrante do 

presente termo: 

2.1 Dispor de corpo técnico necessário, assegurando a 

estimulação essencial, os serviços da educação especial 

“Serviço de atendimento Educacional Especializado”, 

“Serviço Pedagógico Específico” e “Educação Profissional”, 

assim como a   efetivação da   Política de   Assistência 

Social, por meio de ações de prevenção, promoção, 

inserção e proteção aos alunos, de acordo com os 

atendimentos previstos no plano de trabalho. 

2.2 Atender as necessidades dos alunos da educação 

especial que frequentam os Centros de Atendimento 

Especializado e dos demais níveis oferecidos pela APAE. 

2.3 Executar programar educacionais que favoreçam o 

desenvolvimento cognitivo, psicomotor e social dos alunos. 

2.4  Realizar serviços de atendimento a pessoa com 

deficiência conforme preconizado na tipifica nacional dos 

serviços sócio assistenciais ao público alvo e seus familiares, 

atendendo objetivos propostos pelo serviço com foco para os 

resultados previstos. 

2.5 Realizar de forma continuada, permanente e planejada, 

serviços e execução de programas ou projetos voltados 

prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos sócio 

assistenciais, construção de novos direitos, promoção da 

cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, 

articulação com órgãos públicos de defesa de direitos ao 

público alvo e família, nos termos da Lei n° 8.742 de 1993 

e respeitadas às deliberações do CNAS. 

2.6 Encaminhar à rede regular municipal os alunos cuja 

avaliação pedagógica recomende a inserção nas classes 

comuns da rede municipal; 

2.7 Permitir o livre acesso dos servidores da CONTRATANTE, 

facilitando a obtenção de informações junto a CONTRATADA. 

2.8 Assumir as responsabilidades por eventuais danos 

materiais ou morais causados ao Município e a terceiros, em 

decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento do 

Serviço, sem nenhuma responsabilidade do CONTRATANTE. 
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2.9 Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, 

total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e 

obrigações decorrentes da adjudicação do fornecimento, 

ressalvada, se necessária e plenamente justificável a 

intervenção de fornecedores ou serviços técnicos especiais, 

desde que devidamente autorizados pelo CONTRATANTE, 

sob pena de rescisão deste Termo; 

2.10 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou 

informação solicitada pelo CONTRATANTE, bem como pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, por escrito, 

garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências 

da instituição. 

2.11 Manter registros contábeis, atualizados e em boa 

ordem a disposição dos servidores da CONTRATANTE; 

2.12 Guardar, zelar, responsabilizar-se pela 

conservação e manutenção do patrimônio público municipal 

(bens móveis, equipamentos), cedidos para execução do 

serviço e recebidos pela CONTRATADA. 

2.13 Prestar contas, perante a administração Municipal 

de IRATI/SC, anualmente, até o dia 31 de janeiro, em 

relação aos recursos recebidos e aplicados no ano 

imediatamente anterior. 

2.14 Obedecer, para fins de prestações de contas, as 

normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Santa Catarina; 

2.15 Utilizar a verba a ser repassada pela 

CONTRATANTE exclusivamente para cobertura de despesas 

relativas ao objeto deste Termo de Colaboração, sendo: 

a) Despesas na forma prevista no artigo 70 da LDB (Lei n° 
9394/96);) Despesas diretamente vinculadas a realização das 

atribuições e obrigações pela CONTRATADA na realização da 
presente parceria; 

c) Remuneração da equipe encarregada da execução do 

plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 

organização da sociedade civil, durante a vigência da 

parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 

impostos, contribuições sociais, Fundo de garantia do Tempo 

de Serviços – FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários 

proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais 

e trabalhistas. 

d) Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e 

alimentação nos casos em que a execução do objeto da 

parceria assim o exija; 
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e) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja 

qual for a proporção em relação ao valor total da parceria. 

f) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

essências a consecução do objeto e serviços de adequação 

de espaço físico, desde que necessários à instalação dos 

referidos equipamentos e materiais. 

2.16 Restituir o município, por ocasião da apresentação 

do relatório e da prestação de contas anual consolidada, os 

valores repassados para consecução da parceria, quando os 

mesmos não forem utilizados; 

2.17 Responder pelo pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 

funcionamento da contratada e ao adimplemento deste 

termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou 

subsidiária da administração pública pelos respectivos 

pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 

restrição à sua execução. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3. São obrigações do Município: 

3.1 Transferir os recursos à CONTRATADA, mensalmente, o 

valor equivalente a R$320,00 (Trezentos e vinte reais) por 

mês, por aluno, conforme Plano de Trabalho, sendo valor 

mensal de 7.680,00 (Sete mil seiscentos e oitenta reais). 

3.2 Designar o gestor que será o responsável pela gestão 

da parceria, com poderes de controle e fiscalização, 

incluindo: 
3.3 Apreciar a prestação de contas apresentada pela 

CONTRATADA: 
3.4 Fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, o que 

não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 

terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

3.5 Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer 

irregularidade encontrada na execução do presente Termo. 

3.6 Dar publicidade ao presente Termo de Colaboração 

através da publicação em jornal Oficial de publicação 

municipal; 

3.7 Bloquear, suspender, ou cancelar pagamento das 

transferências financeiras à CONTRATADA quando houver 

descumprimento das exigências contidas no presente termo, 

tais como: 
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a) Atrasos e irregularidade na prestação de contas; 

b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos 

pelo MUNICÍPIO, não prevista no Plano de Trabalho; 
c) Não cumprimento do Plano de Trabalho; 

d)Falta de clareza, lisura ou boa-fé na aplicação dos recursos 
públicos; 

3.8 Para fins de interpretação do item 3.7 entendem-se por: 

a) Bloqueio: A determinação para que a transferência 

financeira não seja paga enquanto determinada situação não 

for regularizada, ficando, todavia acumulada para 

pagamento posterior. 

b) Suspensão: A determinação para que a transferência 

financeira não seja paga enquanto determinada situação não 

for regularizada, perdendo, a CONTRATADA, o direito à 

percepção da transferência financeira relativa ao período de 

suspensa; 

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência 

financeira não seja repassada a partir da constatação de 

determinada situação regular. 
 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 O CONTRATANTE repassará à CONTRATADA 

mensalmente, o montante de R$320,00 (Trezentos e vinte 

reais) por mês, por aluno, conforme Plano de Trabalho, sendo 

valor mensal de 7.680,00 (Sete mil seiscentos e oitenta 

reais). 

4.2 O valor definido acima será atualizado monetariamente, 

anualmente, em maio, utilizando-se no mínimo o índice IGP-

M/FGV, acumulado nos últimos doze meses. 
 

CLÁUSULA QUINTA- DA GESTAO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1 O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do 

objeto e condições do presente instrumento serão exercidos 

pelo CONTRATANTE a quem também incumbirá à análise dos 

relatórios de atividades dos serviços desenvolvidas e dos 

demais documentos apresentados pela CONTRATADA. 

5.2 O responsável pela gestão do convênio poderá, de 

acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, 

solicitar informações adicionais, examinar documentos e 

praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das 

finalidades do presente termo. 

 

 

 



 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IRATI 
FONE: 49. 3349.0010 

RUA JOÃO BEUX SOBRINHO, Nº 385 
CENTRO – CEP 89.856-000 – IRATI – SC. 

CNPJ: 95.990.230/0001-51 

 

CLAUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6. O prazo de vigência do Presente Termo de Colaboração 

será de 12 meses, sendo de 20/02/2024 a 31/12/2024, 

podendo ser renovável, anualmente por até 05 (cinco) anos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

7.1 O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer 

tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações 

claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo 

mínimo de antecedência para publicidade dessa intenção, que 

não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8. A entidade deverá apresentar a prestação de contas de 

cada exercício financeiro, conforme previsto na cláusula 

segunda, item 2.9. 

8.1 A prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser 

apresentada com os seguintes documentos: 

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu 

representante legal, contendo as atividades desenvolvidas 

para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 

propostas com os resultados alcançados; 

b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu 

representante legal, com a descrição das despesas e receitas 

efetivamente realizadas; 

c) Demonstrativo de execução de Receita e Despesa, 

devidamente acompanhada dos comprovantes das despesas 

realizadas e assinado pelo dirigente e responsável financeiro 

da entidade. 

d) Comprovante, quando houver, de devolução de saldo 

remanescente em até 30(trinta) dias após o término da 

vigência deste Termo. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS 

SANÇÕES 

9. O presente termo deverá ser executado fielmente pelos 

participes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a 

legislação pertinente, respondendo cada um pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.1 Pela execução da parceria em desacordo com o projeto, 

o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as sanções do artigo 73 da Lei Federal n° 

13.019/2014 e pela Lei Federal nº14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10. Os recursos orçamentários necessários para a execução do 
objeto do presente contrato, correrão por conta de dotações 

abaixo: 
Órgão 06: SEC. DA ASSISTENCIA SOCIAL E DESENV.SOCIAL 

UNIDADE 02: FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
ATIVIDADE 0018 – Atendimento a Pessoas Especiais (APAE) 

REDUZIDO (82) – 3.3.50.00.00.00.00.00.1500  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

11.Tanto quanto possível os participes se esforçarão para 

resolver amistosamente as questões que surgirem no 

presente termo e, no caso de eventuais omissões, deverão 

observar as disposições contidas na Lei Federal n° 

13.019/2014, Decreto Federal n° 8.726/2016 e Decreto 

Municipal n° 114/2017, 047/2023, 048/2023 e 049/2023 e 

a Lei Federal14.133/2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PROTEÇÃO DADOS 

PESSOAIS  

12.1. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, 

para a execução do serviço objeto deste contrato, poderá, quando 

necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA. 

12.2. O Município de Irati/SC e a Contratada se comprometem a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 

ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 

garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as 

bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da 

Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do 

serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de 

obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 

determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição da 

ANPD; 

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos 

titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria 

prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do 

Município de Irati/SC, responsabilizando-se a Contratada pela  
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obtenção e gestão.  

c.1) eventualmente, podem as partes convencionar que o 

Município de Irati/SC será responsável por obter o consentimento 

dos titulares; 

d) quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a 

prática utilizada e os sistemas utilizados que servirão de base para 

armazenamento dos dados pessoais coletados, devem seguir um 

conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo 

estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de 

mercado. 

d.1) quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato 

serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia 

de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), 

adequado controle de acesso baseado em função e com 

transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir, inclusive,  a rastreabilidade 

de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de 

desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com 

terceiros; 

12.3. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado 

pessoal repassado em decorrência da execução contratual para 

finalidade distinta daquela do objeto da contratação. As Partes 

deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas 

respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com 

regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, 

incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (“LGPD”). 

12.4. Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, 

compartilhados, comunicados ou de qualquer outra forma facultar 

acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma 

agregada ou anonimizada, com exceção da prévia autorização por 

escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja 

mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, 

análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra 

forma reflitam referidas Informações. 

12.5. No caso de haver transferência internacional de dados 

pessoais pela CONTRATADA, aplicam-se as regras previstas na Lei 

que regulamenta a LGPD.  

12.6. A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação 

às medidas de segurança administrativas, organizativas, técnicas e 

físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e integridade 

de todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao 

CONTRATANTE, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos 

com terceiros; 
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12.7. A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de 

segurança adequadas em relação aos riscos, para proteger os dados 

pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental 

ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, 

nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão 

eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, 

atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos 

resultantes da sua aplicação; 

12.8. Zelará pelo cumprimento das medidas de segurança; 

12.9. A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu 

escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 

(autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham 

ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará 

para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente 

instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo 

indeterminado. 

12.10. A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer 

de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes 

ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados 

processados. Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, 

citados acima, que lidam com os dados pessoais sob 

responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo de 

Confidencialidade com a CONTRATADA. 

12.10.1. Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe 

sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de 

dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as obrigações 

e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política 

de Privacidade do Município de Irati/SC. 

12.11. As partes cooperarão entre si no cumprimento das 

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares 

previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 

em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos 

de controle administrativo; 

12.12. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber 

uma solicitação de um Titular de Dados, a respeito de Dados 

Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer 

solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme 

exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 

vigor. 

12.13. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal 

com o Encarregado do Município de Irati/SC, e fica obrigado a 

notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a  
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partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique 

violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter 

conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não cumprimento 

(ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 

Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 

LGPD, devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, 

tomar as medidas necessárias. 

12.14. A critério do Encarregado de Dados do Município de Irati/SC, 

a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do 

relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme 

a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, 

no tocante a dados pessoais. 

12.15. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 

necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) 

dias, sob instruções e na medida do determinado pelo Município de 

Irati/SC, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as 

cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 

qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de 

obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

12.15.1. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os 

deveres previstos nas presentes cláusulas devem ser observados 

pelas Partes, por prazo indeterminado, sob pena de 

responsabilização. 

12.16. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas 

conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o 

que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

12.16.1. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo 

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem 

como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 

resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das 

cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos 

dados pessoais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

13. Os participes elegem o Foro da comarca de Quilombo/SC, 

com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Termo. E, por estarem assim 

de comum acordo, assinam as partes o presente 

instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas, para que produzam os  
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devidos efeitos legais. 

 

 

Irati/SC, 20 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

NEURI MEURER 

Prefeito Municipal 

 

  

 
ADEMIR MEIRA SAGAS 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
QUILOMBO/SC 

 

Testemunhas 
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